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REQUERIMENTO N.º 116/2025


Considerando que o município possui um grande número de servidores que com o fruto de seu trabalho mantem os serviços essenciais em funcionamento, assim como a qualidade dos serviços prestados.
Considerando que a valorização dos profissionais é essencial para motivar não só a produtividade gerada por este servidor, mas também a qualidade do serviço prestado, principalmente aqueles que atuam nas áreas essenciais de nossa cidade, tais como saúde, educação, transporte e o social, pois um servidor valorizado, trabalhará feliz e comprovadamente quem trabalha feliz, produz mais e com qualidade;

Considerando que existe várias classes de servidores (inspetores, merendeiras, zeladores) que não possuem um salário base sequer igual ao salário-mínimo estadual e isso implica numa “involução” salarial, pois as vantagens que podem incidir sobre o salário base, não refletem um aumento significativo.
Considerando que além destes profissionais que atuam dentro das escolas, existe também outros trabalhadores (braçal, coletores de lixo e ajudante de serviços gerais) que recebem um salário vergonhoso, pois são pais de família e fiéis trabalhadores que cuidam da nossa cidade;
Diante do Exposto, Requeiro a Casa na forma regimental, após ouvido o douto plenário que se oficie o Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando as seguintes informações:
1 - Por que o salário base de muitos servidores é muito baixo? Existe estudos para uma política de valorização desses trabalhadores, caso negativo, por quê? Está em estudos uma adequação no plano de carreiras?
2 – Com relação as férias desses servidores são divididas em 2 parcelas? Existe ação proposta para mudar essa forma de pagamento?
3 – Os servidores que atuam em área de perigo, como cozinha, por exemplo, não recebe adicional insalubridade e nem periculosidade. Por quê? Enviar relatório/laudo da empresa de segurança do trabalho.
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 27 de agosto de 2025.
Luis Carlos de Oliveira
Vereador
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